
Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2023. 

Ilmo. Sr. 

Christiano lacerda Ghuerren 

Conselheiro Substituto do TCE-RI 

Ref.: Processo TCE-RJ ne 225.341-3/2020 - Prestação de Contas 2019 
Mesquitaprev 

Prezado Senhor Christiano, 

Em resposta aos apontamentos contidos no processo TCE n 225.341 
3/2020, esclareço que no exercício de 2019 o sistema contábil do Mesquitaprev 
apresentava inconsistências relevantes no que se diz respeito às informações de 

ordem patrimonial, financeira e orçamentária. 

Como responsável pelo Instituto, iniciei um processo de regularização 
iniciando com a transmissão intempestiva da prestação de contas do exercício 
de 2018 realizado em 26/11/2019. Nessa empreitada, como não havia 
profissionais qualificados disponíveis no município, foi contratada empresa com 
pessoal especializado, onde nos era disponibilizado sistema adequado para 
correta execução das rotinas contábeis, no qual foram imputadas todas as 
informações pertinentes ao exercício possibilitando-nos o enio de informações 
consistentes. Contudo todo o esforço envidado para dirimir tais inconsistências 
não foi acatado pela Prefeitura Municipal de Mesquita, que realizou o reenvio 
da prestação de contas em 05/10/2020, inclusive, não a levando em 
consideração para fins de consolidação de contas na prestação de contas de 
governo. 

Ainda em 2019 comecei o processo de regularização das informações 
contábeis do exercício de 2019, contudo não houve tempo hábil para a 
finalização dos trabalhos em razão do meu pedido de exoneração oficializado 
em 16/03/2020. 

Pelas informações contidas na presente notificação fica claro que o envio 
da prestação de contas referente ao exercício de 2019 não foi realizado por 

mim, conforme se comprova na data inicial de envio em 01/09/2020; e mesmo 
que o fosse, provavelmente, seria desconsiderado pela administração municipal 
como ocorreu no envio da prestação de contas do exercício de 2018. 
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